
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

AUTORIZAÇÃO DE ASSINATURA Nº 008/2022

À

CONTRATOSGOV SISTEMAS LTDA.

CNPJ nº 40.628.906/0001-70

Rua Izabel  A  Redentora  nº  2356,  Edi�cio  Loewen,  Sala  119,  Centro,  em São José  dos  Pinhais,  Estado do Paraná,  CEP:
83.005-010.

A/C Sra. Grazielle Paula Miguel

e-mail: grazielle.miguel@negociospublicos.com.br

Telefone: (41) 3778-1757

Prezados Senhores,

Segundo instruções nos autos do Processo SEI nº 0007841/2022-61, ficam Vossas Senhorias AUTORIZADAS a
efe�var a assinatura (licença de uso) anual do so�ware ContratosGov para atendimento a este Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo.

O valor  da despesa total  é  R$ 17.590,00 (dezessete  mil  quinhentos  e  noventa  reais)  consoante  Nota  de
Empenho 2022NE01001 de 30/06/2022 (Link SEI nº 0555455).

O pagamento será  efetuado pela  TESOURARIA do Tribunal  de Contas  do Estado de São Paulo,  mediante
crédito em conta corrente.

Observações:

1) Enviar Nota Fiscal ao endereço eletrônico dcp1@tce.sp.gov.br;

2) Não colocar os �tulos em cobrança em HIPÓTESE ALGUMA;

3) Aplicação de multas e sanções conforme Resolução no 06/2020 anexa;

4) Prazo de pagamento: até 15 (quinze) dias do Atestado de Realização;

5) Vigência da assinatura: anual, a ser confirmada por mensagem eletrônica.

_____________________________________________

FUND. LEGAL: ART. 24, INC. II DA LEI FEDERAL 8.666/93
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ANEXO ÚNICO

RESOLUÇÃO TCE-SP Nº 06/2020

PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, PODER LEGISLATIVO, EM 19/09/20, PÁG. 26.

TC-A Nº 16.529/026/93 - SEI Nº 009648/2020-01

Fixa  regras  des�nadas  a  regulamentar  a  aplicação  de  sanções  e  as  hipóteses  de  rescisão  contratual,  além  de  definir
competências na condução dos processos administra�vos sancionatórios, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, constantes do
inciso II  do ar�go 3º e ar�go 8º da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, bem como do ar�go 251 do
Regimento Interno, e na conformidade do previsto na alínea “a” do inciso IV do ar�go 114 deste mesmo diploma legal:

Considerando a competência para expedir normas des�nadas à realização de seus procedimentos licitatórios;

Considerando a necessidade de regulamentar a aplicação de penalidades em casos de descumprimento de obrigações por
seus fornecedores;

Considerando o que dispõem os ar�gos 77, 78, 79, 80, 81, 86, 87, 88, 109 e 115 da Lei nº 8.666/93, bem como os ar�gos 7º
e 9º da Lei nº 10.520/02;

Considerando as competências atribuídas na Resolução nº 4/97, alterada pelas Resoluções nº 7/97 e nº 02/2018;

RESOLVE:

Art. 1º. Este instrumento visa regulamentar a aplicação de sanções e as hipóteses de rescisão contratual, além de definir
competências na condução dos processos administra�vos sancionatórios inerentes aos procedimentos de compras e de
contratação de serviços e obras de engenharia, bem como nos casos de dispensa e inexigibilidade de licitação e outros que
tratem do estabelecimento de obrigações entre este Tribunal de Contas e terceiros.

Art. 2º. Nos casos de inexecução parcial ou total do contrato ou de descumprimento de quaisquer obrigações por parte das
contratadas ou de quem mantenha vínculo obrigacional para com este Tribunal de Contas, respeitados o contraditório e a
ampla defesa e mediante instauração de procedimento administra�vo sancionatório, poderão ser aplicadas as seguintes
penalidades, nos termos, respec�vamente, dos incisos I a IV do ar�go 87 da Lei nº 8.666/93:

I – advertência;

II – multa;

III – suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não
superior a 2 (dois) anos;

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

§ 1º - Em se tratando de pregão, a penalidade prevista no inciso III poderá ser de até 5 anos, nos termos previstos no ar�go
7º da Lei nº 10.520/02, aplicando-se, ainda, subsidiariamente, as normas estabelecidas na Lei nº 8.666/93, nos termos do
ar�go 9º daquele diploma legal.

§ 2º - As sanções previstas nos incisos I, III, IV e § 1º deste ar�go poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II,
garan�do o contraditório e a ampla defesa, sem embargo da hipótese prevista no § 6º do ar�go 7º desta Resolução.

§ 3º - O valor correspondente à multa aplicada deverá ser descontado dos montantes re�dos preven�vamente nos termos
do ar�go 4º e, quando houver, da caução prestada, nesta ordem.

§  4º  -  Havendo  mais  de  uma  modalidade  de  garan�a  da  execução  contratual,  a  caução  em  dinheiro  será  executada
preferencialmente às outras modalidades.

Art. 3º. As sanções previstas nesta Resolução serão aplicadas na seguinte conformidade:

I – os casos de descumprimento contratual de natureza leve e de menor potencial ofensivo, nos quais a contratada (ainda
que tenha adotado medidas corre�vas) mereça ser repreendida e/ou alertada de que a reincidência implicará penalidade de
maior gravame, ensejarão advertência;

II - o atraso injus�ficado na execução do contrato de prestação de serviços, na execução de obra ou na entrega de materiais,
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sem prejuízo do disposto no § 1º do ar�go 86 da Lei nº 8.666/93 e ar�go 7º da Lei nº 10.520/02, sujeitará a contratada à
multa de mora calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a par�r do primeiro dia ú�l seguinte ao término do prazo
es�pulado:

a) de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos;

b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a par�r do 16º a multa será de 1% (um por cento) ao dia, limitado a 30 (trinta) dias
corridos e aplicada em acréscimo à da alínea “a”;

c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução parcial ou total, conforme o caso, aplicando-se o disposto no
inciso III, cumula�vamente a este.

III – a inexecução total ou parcial das obrigações contratuais, relacionadas quer à entrega do objeto, quer à de documentos
exigidos no edital, submeterá a contratada:

a) aplicação de multa correspondente a até 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou

b) pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.

IV – a recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou re�rar instrumento equivalente, dentro do prazo
estabelecido  pela  Administração  do  Tribunal  de  Contas  caracteriza  o  descumprimento  total  da  obrigação  assumida,
sujeitando-o às seguintes penalidades:

a) multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato; ou,

b) pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim;

c)  impedimento de licitar e contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. Caso a modalidade
adotada tenha sido o pregão, aplicar-se-á o disposto no §1º do ar�go 2º desta Resolução.

V – a entrega de documentação falsa, o retardamento imo�vado da execução contratual, o comportamento inidôneo e a
fraude,  trabalhista  ou  fiscal,  implicarão  a  emissão  da  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública, a quem lhe der causa, observado o disposto no inciso IV e §3º do ar�go 87 da Lei nº 8.666/93.

§ 1º - O atraso de que trata o inciso II será contado a par�r do primeiro dia ú�l de expediente deste Tribunal de Contas,
subsequente ao término do prazo estabelecido para entrega do material, execução da obra ou do serviço, até o dia anterior
à sua efe�vação.

§ 2º  -  Configurada a prá�ca de ilícito durante o certame ou execução contratual  (inciso V),  será encaminhada nota de
conhecimento ao Ministério Público Estadual.

Art.  4º.  Caracterizado  o  atraso  injus�ficado  da  obrigação  ou  a  inexecução  parcial,  o  Tribunal  de  Contas  reterá,
preven�vamente,  o  valor  da  multa  dos  eventuais  créditos  que  a  contratada  tenha  direito,  até  a  decisão  defini�va,
assegurada a ampla defesa.

§ 1º - Caso o Tribunal de Contas decida pela não aplicação da multa, o valor re�do será devolvido à contratada corrigido pelo
IPC-FIPE.

§ 2º  -  Poderá  o  Tribunal  de  Contas  converter  a  multa  aplicada  em advertência,  caso  o  valor  afigure-se  ínfimo,  assim
considerados aqueles inferiores a 10 (dez) UFESPs.

Art. 5º. O pedido de prorrogação para a execução do objeto deve ser apresentado, com as devidas jus�fica�vas, dentro dos
prazos fixados pela Administração, em edital, contrato ou documento equivalente.

Art. 6º. O material não aceito e/ou o serviço executado em desacordo com o es�pulado deverá ser subs�tuído ou corrigido
dentro do prazo fixado, contado do recebimento da comunicação da recusa.

Parágrafo único – A ausência de regularização do objeto dentro do prazo determinado ensejará a aplicação das sanções
previstas na presente Resolução, considerando-se a mora, nesta hipótese, a par�r do primeiro dia ú�l seguinte ao término
do prazo estabelecido.

Art.  7º.  As  competências  para  condução  do  procedimento  administra�vo,  configuração  da  infração,  no�ficação  da
contratada e aplicação de sanções são definidas na seguinte conformidade:

I – a instauração do procedimento administra�vo sancionatório se dá mediante comunicação do gestor, ou de quem tenha a
responsabilidade pelo acompanhamento da execução contratual,  ao Departamento Geral  de Administração (DGA),  sem
embargo da possibilidade de instauração, de o�cio, por este;

II – uma vez instaurado o procedimento administra�vo, o DGA no�ficará os responsáveis para apresentação de defesa prévia
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos termos e para os fins do ar�go 87 da Lei nº 8.666/93 e do ar�go 7º da Lei nº 10.520/02,
a qual deverá ser subme�da, devidamente instruída, ao Gabinete Técnico da Presidência (GTP) para fins de avaliação do seu
processamento;

III – rejeitada a defesa, o DGA aplicará a sanção nos termos da legislação vigente;

IV  -  da  decisão que aplicar  penalidade cabe recurso à  autoridade sancionadora,  no prazo de 5  dias  úteis  a  contar  da
in�mação do ato; a qual poderá reconsiderar sua decisão, em idên�co prazo, ou fazê-lo subir à Presidência, devidamente
instruído, para apreciação e julgamento;
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V – na contagem dos prazos para defesa prévia e recurso, sempre em dias úteis, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
término, somente iniciando ou vencendo em dias de expediente do Tribunal de Contas.

§ 1º – a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, cominada ou não com
outras  penalidades,  observará  as  disposições  con�das  no inciso  IV  e  §  3º  do ar�go 87 da  Lei  nº  8.666/93,  e  será  de
competência exclusiva do Presidente do Tribunal de Contas, a quem o procedimento administra�vo instaurado deverá ser
encaminhado devidamente instruído pelo DGA, cabendo recurso ao Tribunal Pleno;

§ 2º - A in�mação dos atos referidos nos incisos II (defesa prévia), III (aplicação de sanção) e IV (julgamento do recurso) deste
ar�go será feita mediante expedição de o�cio ao(s) responsável(eis) relacionado(s) no Termo de Ciência e de No�ficação, por
meio do(s) endereço(s) eletrônico(s) nele indicado(s), o(s) qual(is) deve(m) ser man�do(s) atualizado(s) para os fins a que se
des�na(m).

§ 3º - Nos processos eletrônicos instaurados neste Tribunal, as comunicações dos atos oficiais serão realizadas por meio das
funcionalidades existentes no Sistema Eletrônico de Informações – SEI ou em outro que venha a subs�tuí-lo.

§  4º  -  O  recurso  de  que  trata  o  inciso  IV  deste  ar�go  terá  efeito  suspensivo,  podendo  a  autoridade  competente,
mo�vadamente  e  presentes  razões  de  interesse  público,  atribuir  apenas  o  efeito  devolu�vo,  exclusivamente  para  a
penalidade que envolver a interrupção ou suspensão da execução contratual.

§ 5º - Nos casos de aceitação da defesa prévia, de juízo de retratação pela autoridade sancionadora ou de provimento do
recurso,  dar-se-á con�nuidade à execução contratual,  mesmo na hipótese em que eventualmente a mesma tenha sido
suspensa ou interrompida preven�vamente.

§  6º  -  Independentemente  da  instauração  de  procedimento  administra�vo  sancionatório,  o  DGA  poderá  determinar,
mediante comunicação expressa dos responsáveis indicados no Termo de Ciência e de No�ficação, a suspensão preven�va e
imediata do contrato, quando presentes indícios de que sua con�nuidade possa acarretar encargo, prejuízo ou dano que
supere o direito do contratado permanecer na execução.

§ 7º - Quando as sanções previstas no ar�go 2º não forem aplicadas pelo Presidente do Tribunal de Contas, a ele será dada
ciência do apenamento, após transcorrido o prazo sem a interposição de recurso e antes da fase de execução da decisão.

Art. 8º. Decorridos 30 (trinta) dias da no�ficação para recolhimento da multa, não ocorrendo a quitação, serão adotadas as
medidas para o registro do devedor no Cadastro Informa�vo dos Créditos não Quitados de Órgãos e En�dades Estaduais –
CADIN e a inscrição do débito na Dívida A�va do Estado para a cobrança judicial.

Art. 9º. Esgotada a instância administra�va, as penalidades deverão ser registradas no Cadastro Unificado de Fornecedores
do Estado de São Paulo – CAUFESP e, conforme o caso, comunicadas às autoridades competentes para fins de anotações nos
demais cadastros de controle, inclusive às en�dades profissionais.

Art. 10. As disposições con�das na presente Resolução não impedem que a Presidência do Tribunal de Contas decida pela
rescisão do contrato, quando verificadas as hipóteses con�das nos ar�gos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, tampouco pelo
ajuizamento de ações de ressarcimento na esfera civil.

Art. 11. A presente Resolução deverá integrar, obrigatoriamente, como anexo, os instrumentos convocatórios de licitação, os
contratos ou os instrumentos equivalentes.

Art. 12. Infru�fera a in�mação a que se refere o § 2º do ar�go 7º, sua repe�ção será efetuada por meio do DOE, por 03 (três)
vezes consecu�vas.

Art. 13. Os casos omissos serão solucionados pelo Presidente mediante a aplicação das regras dispostas em norma geral,
ouvido o Tribunal Pleno, quando for o caso.

Art. 14. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as Resoluções nº 05/93 e 03/08, bem
como outras disposições regulamentares a ela contrárias.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS EDUARDO CORRÊA MALEK, Diretor Técnico de Departamento, em
04/07/2022, às 18:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do
Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0556627 e o código CRC 87C346CA.

Av. Rangel Pestana, 315 - Prédio Sede - 15º andar - Bairro Centro - São Paulo SP - CEP 01017-906

Referência: Processo nº 0007841/2022-61 SEI nº 0556627
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